
ANEXO III.2 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PARA PAGAMENTO PARCELADO 

 

LEILÃO DE IMÓVEL N º 011/2025  
PROCESSO SEI N º 018.00003758/2023-41 
 
 
À Unidade Contratante,  

Venho (Vimos), pelo presente, OPTAR pelo pagamento parcelado da oferta vencedora de 

compra do imóvel do item nº 01 – PROCESSO nº 018.00003758/2023-41– SGI 12.531, 

conforme item 2.3 do Edital em epígrafe, consubstanciado no seguinte: 

 

Valor total da oferta vencedora: R$.............................(....................)  

Sinal: R$.............................(....................) 

Saldo remanescente: R$.............................(....................) 

 

§ Sinal: 20% (vinte por cento) sobre o valor da oferta vencedora, correspondente a 

R$.............................(.................... reais), que deverá ser depositado no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da convocação na etapa de que trata o item 5.7.2, 

conforme item 2.2.1, ambos do Edital. 

 

§ Saldo remanescente de 80% (oitenta por cento) do valor da oferta vencedora, 

correspondente a R$.............................(.................... reais), em até 60 (sessenta) parcelas 

mensais e consecutivas, contadas a partir da data prevista para pagamento do sinal, todas 

acrescidas de juros de 06% (seis por cento) ao ano, calculados pela Tabela Price, e 

correção monetária anual incidente sobre o saldo devedor, considerando a variação 

acumulada dos 12 (doze) meses anteriores ao mês de reajuste, calculada com base na 

variação do IPC-FIPE, ou na sua eventual extinção, outro indexador indicado pelo Estado 

de São Paulo dentre os índices praticados no mercado, nos termos do item 2.3.2.1 do 

Edital. 

 

Qualificação:  

NOME:  

RG:  

CPF/CNPJ:  

ENDEREÇO: CIDADE: ESTADO:  

CEP:  



TELEFONES (residencial e/ou comercial):  

CELULARES:  

E-MAIL:  

PROFISSÃO:  

ESTADO CIVIL:  

________________________  

(assinatura do proponente) 

 

(Observação: Caso se trate de participação em grupo, o licitante deverá qualificar todos 

os coproponentes, destacando o endereço de seu procurador (onde serão enviadas 

eventuais notificações), mencionando também a proporção do imóvel a que cada um dos 

coproponentes terá direito na compra.) 


